
Edital n.e 28/CM/2022: 

Publicitação das delH:erações da Câmara Municipal tomadas na sua Reunião Ordinária do dia 6 de julhc 
de 2022 

Edital n.2 28/CM/2022 

Publicitação das deliberações da Câmara Municipal tomadas 
na sua Reunião Ordinária do dia 6 de julho de 2022 

Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, em 

conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 56.º do Anexo 1 à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

que estabelece, entre outros, o regime jurídico das autarquias locais, publicita as deliberações desta 

Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz tomadas na sua reunião realizada dia 6 de julho de 

2022, a seguir transcritas: 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

Aprovação de ata de reunião anterior 

A ata da reunião ocorrida em 25 de maio de 2022 foi aprovada, por unanimidade, pelos membros 

presentes na referida reunião, em ordem do preceituado nos n.ºs 2 e 3 do artigo 34.º do Decreto-Lei 

n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que aprovou o novo Código do Procedimento Administrativo. 

ORDEM DO DIA 

Centro Cultural Caridadense 1.º de Maio - Festas em Honra de Nossa Senhora da Caridade 

Foi presente o conteúdo integral do Pedido de Apoio n.º 18/VAF/2022, firmado pelo Senhor Vereador 

da Câmara Municipal António Manuel Boto Fialho em 30 de junho de 2022, atinente ao pedido 

formulado pelo Centro Cultural Caridadense 1.º de Maio, no âmbito do Programa de Apoio a 

Atividades de Caráter Pontual, para a cedência de diverso apoio material e logístico para realização 

das Festas em Honra de Nossa Senhora da Caridade, que decorrerá nos dias 9 e 10 de julho de 2022. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o apoio solicitado pelo Centro Cultural 

Caridadense 1.º de Maio, nos exatos termos peticionados. 

Despacho de aprovação da alteração n.º 8 ao Plano Plurianual de Investimentos e da alteração n.º 8 ao 

Orçamento do Município de Reguengos de Monsaraz relativo ao ano económico - financeiro de 2022 

Foi presente o conteúdo integral do Despacho n.º 8/GP/CPA/2022, firmado pela Senhora Presidente 

da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates em 21 de junho de 2022, atinente à 
aprovação da alteração n.º 8 ao Plano Plurianual de Investimentos e da alteração n.• 8 ao Orçamento 

do Município de Reguengos de Monsaraz relativo ao ano económico-financeiro de 2022. 

O Executivo Municipal tomou conhecimento. 
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Edital n.2 28/CM/2022: 

Publicitação das dellberações da Câmara Municipal tornadas na sua Reunião Ordinária do dia 6 de julh( 
de 2022 

Ratificação do Despacho n.º 05/GP/JUA/2022, de 20 de junho- Emissão de parecer nos termos do n.º 1, 

do artigo 54.º, da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na redação da Lei n.º 64/2003, de 23 de agosto 

Constituição de compropriedade do prédio rústico com o artigo matricial n.º 113, secção 006, freguesia 

de Reguengos de Monsaraz 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 43/GP/2022, firmada pelo Senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, Francisco José Cardoso Grilo, em 30 de junho de 2022, atinente à ratificação do 

Despacho n.º 05/GP/JUA/2022, de 20 de junho referente à emissão de parecer nos termos do n.º 1 do 

artigo 54.º da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na redação da Lei n.º 64/2003, de 23 de agosto 

constituição de compropriedade do prédio rústico com o artigo matricial n.º 113, secção 006, 

freguesia de Reguengos de Monsaraz, na redação atual. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidaderatificar e confirmar, nos termos do artigo 35.º, n.º 

3, do Anexo 1, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou, entre outros, o Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, o Despacho n.º 05/GP/JUA/2022, de 20 de junho, prolatado pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal, a emitir parecer favorável, nos termos do disposto no artigo 54.º, n.º 

1, da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n.º 64/2003, de 23 de agosto, à transmissão 

em regime de compropriedade que decorrerá da venda por parte de Guilherme Morais da Costa 

Marcão e Maria de Fátima Caldeira Pateiro Marcão do prédio rústico denominado por "Mendes", com 

a área total de 1,275000 ha, sito na freguesia de Reguengos de Monsaraz, do concelho de Reguengos 

de Monsaraz, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 113, da secção 006, da freguesia de 

Reguengos de Monsaraz e descrito na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz 

sob o n.2 2403, a favor de Luís Miguel Font1nha Murcho e de Marta Sofia Cardoso Almeida 

supra identificados, ficando os dois com proprietárias do mesmo, na proporção de Y, para cada um; 

Projeto da quarta alteração ao Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes 

do Ensino Superior Público 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 44/GP/2022, firmada pelo Senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, Francisco José Cardoso Grilo, em 30 de junho de 2022, atinente ao projeto da 

quarta alteração ao Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino 

Superior Público. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar o Projeto da Quarta Alteração ao Regulamento Municipal para Atribuição de Bolsas de 

Estudo a Estudantes do Ensino Superior Público, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 

25.º, e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado 

pelo Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o qual se encontra anexo à Proposta n.º 

44/GP/2022 e aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais; 

b) Submeter o referido Projeto da Quarta Alteração ao Regulamento Municipal para Atribuição de 

Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior Público a consulta pública, uma vez que a natureza 

da matéria o justifica, pelo período de trinta dias, para recolha de sugestões, procedendo-se à sua 

publicação na 2.ª série do Diário da República e na página eletrónica do Município de Reguengos de 

Monsaraz, ao abrigo do disposto no artigo 101.º, n.º 1, do Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pela Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 
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Edital n.Q 28/CM/2022: 

Publicitação das delibe(ações da Càmara Municipal tomadas na sua Reunião Ordinária do dia 6 de julh( 
de 2022 

Emissão de parecer nos termos do n.º 1, do artigo 54.º, da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na redação 

da Lei n.º 64/2003, de 23 de agosto - Constituição de compropriedade do prédio rústico denominado 

"Baútd', sito na freguesia de Monsaraz 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 45/GP/2022, firmada pelo Senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, Francisco José Cardoso Grilo, em 30 de junho de 2022, atinente à emissão de 

parecer nos termos do n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na redação da Lei n.º 

64/2003, de 23 de agosto - Constituição de compropriedade do prédio rústico denominado "Baúto", 

sito na freguesia de Monsaraz. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável, nos termos e para os 
1 

efeitos previstos no artigo 54.º, n.º 1, da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na redação que lhe foi 

conferida pela Lei n.º 64/2003, de 23 de agosto, à constituição do regime de compropriedade que 

decorrerá da venda por parte de Alfredo Achando Ramos, casado com Maria Isabel Duarte Vicente 

Ramos, do prédio rústico denominado por "Baúto", sito na freguesia de Monsaraz, concelho de 

Reguengos de Monsaraz, inscrito na respetiva matriz cadastral sob o artigo 109, da secção 004, da 

referida freguesia, e descrito na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz sob o n.º 

459/19881018, da referida freguesia a José Duarte Castelo Branco, Rui Pedro Liberato de Sousa, Galen 

Randall George Crawley, e Alexander Geza Marcus Pejacsevich, na proporção de 1/4 (um quarto) para 

cada um; 

Cedência gratuita' a título definitivo de computadores portáteis a Instituições Particulares de 

Solidariedade Social, e outras, do concelho de Reguengos de Monsaraz 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 46/GP/2022, firmada pelo Senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, Francisco José Cardoso Grilo, em 30 de junho de 2022, atinente à cedência gratuita 

a título definitivo de computadores portáteis a Instituições Particulares de Solidariedade Social, e 

outras, do concelho de Reguengos de Monsaraz. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar da cedência gratuita a título definitivo de 20 (vinte) computadores portáteis distribuídos da 

seguinte forma pelas seguintes Entidades: 

1. Lar da Associação de Solidariedade Social de São Marcos do Campo- 3 computadores; 

2. Santa Casa da Misericórdia de Reguengos de Monsaraz - 3 computadores; 

3. Lar de São Lucas, em Perolivas -1 computador; 

4. Lar do Centro S~cial e Paroquial do Sagrado Coração de Jesus do Campinho - 1 computador; 

5. Lar do Centro Social e Paroquial de Nossa Senhora do Rosário, de São Pedro do Corval - 1 

computador; 

6. Associação Hun;anitária - Bombeiros Voluntários de Reguengos de Monsaraz - 3 computadores; 

7. Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Reguengos de Monsaraz -1 computador; 
1 

8. Lar da Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos de Santo António do Baldio - 1 

computador; 

7. Fundação Maria lnácia Vogado Perdigão Silva - 6 computadores; 
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Edital n<' 28/CM/2022: 

Publicitação das de:iberações da Câmara Municipal tomadas na sua Reunião Ordinária do dla 6 de julhc 

de 2022 

Minuta protocolo de cooperação a celebrar ente a Associação Transfronteiriça do Lago Alqueva e o 

Município de Reguengos de Monsaraz, no âmbito do evento Dark Sky® Party Alqueva integrado na 

operação GlobalTur 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n<º 47/GP/2022, firmada pelo Senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, Francisco José Cardoso Grilo, em 1 de julho de 2022, atinente à minuta do 

protocolo de cooperação a celebrar ente a Associação Transfronteiriça do Lago Alqueva e o Município 

de Reguengos de Monsaraz, no âmbito do evento Dark Sky• Party Alqueva, integrado na operação 

GlobalTur< 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar a minuta do Protocolo de Cooperação, em harmonia ao disposto na alínea f) do n<º 1 do 

artigo 33<º do Anexo 1 à Lei n<º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, a celebrar entre a Associação Transfronteiriça de Municípios Lago Alqueva e o 

Município de Reguengos de Monsaraz, para implementação do "Evento Dark Sky® Party Alqueva", a 

qual se encontra anexa à Proposta n<º 47/GP/2022 e aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais; 

b) Mandatar a Senhora Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dra< Marta Sofia 

da Silva Chilrito Prates, a assinar o sobredito Protocolo, em harmonia ao preceituado nas alíneas a) e 

b) do n<º 1 do artigo 35<º do Anexo à Lei n<º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime 1 

Jurídico das Autarquias Locais< 

Direito à ocupação das lojas n<ºs 9, 10, 12, 22, 26 e 27 do Mercado Municipal de Reguengos de 


Monsaraz 


Foi presente o conteúdo integral da Proposta n<º 33/VP/2022, firmada pelo Senhor Vice-Presidente da 


Câmara Municipal, Francisco José Cardoso Grilo, em 29 de junho de 2022, atinente ao direito à 


ocupação das lojas n<ºs 9, 10, 12, 22, 26 e 27 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz< 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Proceder à abertura de procedimento para atribuição do direito à ocupação das lojas n<ºs 9, 10, 12, 


22, 26 e 27 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz; 


b) Fixar como fim da exploração das lojas n<º 9, 10, 12, 22, 26 e 27 qualquer ramo de atividade, desde 


que o mesmo não se traduza na venda de produtos ou artigos insalubres, incómodos, perigosos ou 


tóxicos e o órgão executivo julgue adequado o fim da exploração proposto; 


c) Aprovar o Edital de publicitação do procedimento, o qual se encontra anexo à Proposta n<º 


33/VP/2022 e aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais; 


Alteração ao Regulamento da Publicidade, Outras Utilizações do Espaço Público e Mobiliário Urbano do 


Município de Reguengos de Monsaraz 


Foi presente o conteúdo integral da Proposta n<º 34/VP/2022, firmada pelo Senhor Vice-Presidente da 


Câmara Municipal, Francisco José Cardoso Grilo, em 30 de junho de 2022, atinente à alteração ao 


Regulamento da Publicidade, Outras Utilizações do Espaço Público e Mobiliário Urbano do Município 


de Reguengos de Monsaraz< 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Aprovar a alteração ao Regulamento de Publicidade, Outras Utilizações do Espaço Público \e 


Mobiliário Urbano do Município de Reguengos de Monsaraz, a qual se encontra anexa à Proposta Q 
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Edital n.• 28/CM/2022: 

Publicitação das delibe·rações da Câmara Municipal tomadas na sua Reunião Ordinária do dia 6 de ju!hc 

de 2022 

34/VP/2022 e aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; 

b) Submeter a alt'eração ao Regulamento de Publicidade, Outras Utilizações do Espaço Público e 

Mobiliário Urbano do Município de Reguengos de Monsaraz à aprovação da Assembleia Municipal, em 

ordem ao preceituado na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos 

do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo 1 à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro; 

c) Determinar a publicação da presente Alteração ao Regulamento de Publicidade, Outras Utilizações 

do Espaço Público e Mobiliário Urbano do Município de Reguengos de Monsaraz, no Diário da 

República, após a sua aprovação, atento o disposto no artigo 139.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro; 

Atribuição do Cartão Social do Munícipe 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 35/VAF/2022, firmada pelo Senhor Vereador da 

Câmara Municipal António Manuel Boto Fialho, em 29 de junho de 2022, referente à atribuição do 

Cartão Social do Munícipe. 

O Executivo Munic'ipal deliberou, por unanimidade: 

a) Em consonância, aprovar a atribuição / renovação do Cartão Social do Munícipe aos munícipes 

constantes na Proposta n.º 35/VAF/2022, nos exatos termos consignados; 

b) Aprovar a proposta de indeferimento dos pedidos de atribuição do cartão social, nos termos do 

artigo 14.º do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe, por falta de cumprimento do 

requisito no n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento, conforme melhor se encontra fundamentado em 

relatórios consta~tes dos processos, elaborados pelo Serviço de Ação Social do Município de 

Reguengos de Monsaraz, aos munícipes constantes na Proposta n.º 35/VAF/2022, nos exatos termos 

consignados; 

Atribuição dos apoios previstos no Cartão Social do Munícipe 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 36/VAF/2022, firmada pelo Senhor Vereador da 

Câmara Municipal António Manuel Boto Fialho, em 29 de junho de 2022, referente à atribuição dos 

apoios previstos no Cartão Social do Munícipe. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, integrar, nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 

23.º e do n.º 2 do artigo 24.º do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe, os 

munícipes constantes na Proposta n.º 36/VAF/2022, na medida Ocupação Temporária de Tempos 

Livres. 

Retificação da deliberação de Câmara Municipal tomada em reunião ordinária realizada no dia 22 de 

junho de 2022 e da minuta do protocolo de colaboração para execução da campanha de escavações 

arqueológicas e realização do Dia Aberto no Complexo Arqueológico dos Perdigões 2022 

Foi presente o cdnteúdo integral da Proposta n.º 37/VAF/2022, firmada pelo Senhor Vereador da 

Câmara Municipal António Manuel Boto Fialho, em 1 de julho de 2022, atinente à retificação da 

deliberação de Câmara Municipal tomada em reunião ordinária realizada no dia 22 de junho de 2022 e 

da minuta do protocolo de colaboração para execução da campanha de escavações arqueológicas e 

realização do Dia Aberto no Complexo Arqueológico dos Perdigões 2022. r\··.. . • 
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Edital n.o 28/CM/2022: 

Publicitação das deliberações da Câmara Municipal tomadas na sua Reunião Ordinária do dia 6 de ju!hc 
de 2022 

a) Proceder à retificação da Cláusula 4.ª, da minuta do Protocolo de colaboração para execução da 

campanha de escavações arqueológicas e realização do Dia Aberto no Complexo Arqueológico dos 

Perdigões 2022 a celebrar com a empresa ERA, Arqueologia, S.A., aprovada por deliberação do 

Executivo Municipal, datada de 22 de junho de 2022, nos seguintes termos: 

Cláusula 4.º - Obrigações do MUNICÍPIO 

O MUNICÍPIO concederá um apoio financeiro de €: 4.000,00 {quatro mil euros) à ERA, Arqueologia 

destinado a: 

i. Realização do atelier de cozinha pré-histórica no valor de€ 800,00 (oitocentas euros); 

ii Prestação do serviço de transporte; 

iii. Fornecimento dos jantares aos cinco arqueólogos que participam nas escavações, referidos na 

Cláusula 3.º do presente Protocolo, entre os dias 5 de junho a 29 de julho de 2022 no valor de até€ 

3.200,00 (três mil de duzentos euros); 

iv. Acomodação dos cinco arqueólogos, pelo período de tempo referido na alínea anterior, na Casa do 

Juiz em Monsaraz. 

b) Aprovar a minuta retificada do Protocolo de colaboração para execução da campanha de 

escavações arqueológicas e realização do Dia Aberto no Complexo Arqueológico dos Perdigões 2022 a 

celebrar com a empresa ERA, Arqueologia, SA, a qual se encontra anexa à Proposta n.º 37/VAF/2022 

e aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; 

c) Proceder à retificação da deliberação de Câmara Municipal tomada em reunião ordinária realizada 

em 22 de junho de 2022, no sentido de conceder, nomeadamente em ordem ao preceituado na alínea 

o) do n.2 1 do artigo 33,2 do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo 1 da Lei n.2 

75/2013, de 12 de setembro, um apoio financeiro à empresa ERA, Arqueologia, SA, pessoa coletiva 

n.º 503 877 450, com sede na Calçada de Santa Catarina, n.º 9-c, 1495-705 Cruz Quebrada, no valor 

de€ 4.000,00 (quatro mil euros), distribuídos da seguinte forma: 

i) realização do atelier de cozinha pré-histórica no valor de€ 800,00 (oitocentos euros); 

ii) prestação do serviço de transporte; 

iii) fornecimento dos jantares aos cinco arqueólogos que participam nas escavações, entre os dias 5 de 

junho a 29 de julho de 2022 no valor de até€ 3.200,00 (três mil e duzentos euros); 

iv) acomodação dos cinco arqueólogos, pelo período de tempo, na Casa do Juiz, em Monsaraz; 

d) Mandatar a Senhora Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dra. Marta Sofia 

da Silva Chilrito Prates, a assinar o sobredito Protocolo, em harmonia ao preceituado na alínea a) do 

n.º 1 do artigo 35.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo 1 da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro; 

Administração Urbanística 

Licenciamento de alterações no decorrer da obra - Aprovação do projeto de arquitetura - Processo 

administrativo n.º 114/2021 

Foi presente o processo administrativo n.º 114/2021, de que é titular Fundação Maria lnácia Vogado 

Perdigão Silva. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: \ 
a) Rat1f1car o Despacho n. 2 9/GP/2022, referente ao processo de licenciamento de obras particulares 

11 ,-,,,,,e,g,,cg"d"-'"'"''' IC,01)
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Edital n.9 28/CM/2022: 

Publicitação das deliberações da Câmara Municipal tomadas na sua Reunião Ordinária do dia 6 de ju!hc 
de 2022 

n.º 114/2021- alterações no decorrer de obra, no prédio sito à Rua Bartolomeu Dias n.ºs 11, 13 e 15, 


em Reguengos de Monsaraz, cujo requerente é a Fundação Maria lnácia Vogado Perdigão Silva, para o 


qual foi emitida a informação técnica n.º UOT/PP/067/2022, de aprovação do projeto de alterações de 


arquitetura; 


b) Notificar a titular do processo do teor da presente deliberação. 


Licenciamento para obras de ampliação - aprovação do projeto de Arquitetura e Especialidades 

Processo administrativo n.º 47/2022 


Foi presente o processo administrativo n.º 47 /2022, de que é titular Cecília Fialho. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Aprovar os projetos de arquitetura, de especialidades e o efetivo licenciamento; 


b) Notificar a titular do processo do teor da presente deliberação. 


Licenciamento de alterações no decorrer de obra - aprovação dos projetos das especialidades - Processo 


administrativo n.º l.0/2020 


Foi presente o processo administrativo n.º 10/2020, de que é titular Henrique José Vieira Ferra. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Aprovar os projetos de especialidades e efetivo licenciamento do processo administrativo; 


b) Notificar o titular do processo do teor da presente deliberação. 


Licenciamento de alterações no decorrer de obra - aprovação do projeto de Arquitetura - Processo 


administrativo n.º 38/2020 


Foi presente o processo administrativo n.º 38/2020, de que é titular Guilherme de Biasi Cordeiro. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Aprovar o projeto de alterações de arquitetura; 


b) Notificar o titular do processo do teor da presente deliberação. 


Licenciamento para obras de alterações - aprovação do projeto de Arquitetura - Processo 


administrativo n.º 26/2022 


Foi presente o processo administrativo n.º 26/2022, de que é titular Luminatix - Imóveis S.A.. 


O Executivo Munitipal deliberou, por unanimidade: 


a) Aprovar o projeto de arquitetura; 


b) Notificar a titular do processo do teor da presente deliberação. 


Licenciamento para obras já executadas (legalização) - aprovação dos projetos das especialidades 

Processo administrativo n.º 37/2021 


Foi presente o processo administrativo n.º 37 /2021, de que é titular Vitor José Infante Raminhos 


Cardoso. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Aprovar os projetos de especialidades e efetivo licenciamento do processo administrativo; 

b) Notificar o titular do processo do teor da presente deliberação. z 
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Pedido de informação prévia - operação de loteamento urbano - Processo administrativo n.º 01/2022 


Foi presente o processo administrativo n.º 01/2022, de que é titular Lourenço & Gaspar, Lda. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Deferir o pedido de informação prévia em apreço; 


b) Notificar a titular do processo do teor da presente deliberação. 


Alteração à licença de loteamento titulada pelo alvará n.º 4/1981, de 29/12/1981 - Processo 


administrativo n.º 4/2022 


Foi presente o processo administrativo n.º 4/2022, de que é titular António Miguel Ta reja Santana. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Emitir parecer favorável à alteração da licença de loteamento; 


b) Aprovar o aditamento ao alvará de loteamento, contemplando a presente alteração; 


c) Proceder à comunicação oficiosa da presente alteração à Conservatória do Registo Predial. 


Licenciamento para obras de edificação- aprovação do projeto de Arquitetura - Processo administrativo 


n.º 41/2022 


Foi presente o processo administrativo n.º 41/2022, de que é titular Ana Margarida Gomes das Neves 


Rodrigues. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Aprovar o projeto de arquitetura; 


b) Notificar a titular do processo do teor da presente deliberação. 


Licenciamento para obras de reconstrução - aprovação do projeto das especialidades - Processo 


administrativo n.º 23/2022 

Foi presente o processo administrativo n.Q 23/2022, de que são titulares Pedro Miguel Aguilar Caeiro e 


Isabel Patrícia Aragonez Rita 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Aprovar os projetos de especialidades e efetivo licenciamento do processo administrativo; 


b) Notificar os titulares do processo do teor da presente deliberação. 


Licenciamento para obras de alterações - aprovação do projeto de Arquitetura e Especialidades 

Processo administrativo n.º 40/2022 


Foi presente o processo administrativo n.º 40/2022, de que é titular Proposta Determinante Lda. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Aprovar os projetos de arquitetura, de especialidades e o efetivo licenciamento; 


b) Notificar a titular do processo do teor da presente deliberação. 


Licenciamento para obras de alterações - aprovação do projeto de Arquitetura - Processo 


administrativo n.º 45/2022 


Foi presente o processo administrativo n.º 45/2022, de que são titulares Vítor Manuel Coelho Guerra 


e Sara Manuela Capucho Velada Guerra. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Aprovar o projeto de arquitetura; 
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b) Notificar os titulares do processo do teor da presente deliberação. 


Licenciamento para obras de edificação - aprovação dos projetos de Arquitetura - Processo 


administrativo n.º 52/2022 


Foi presente o processo administrativo n.º 52/2022, de que é titular Vaca Laia, Lda. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Aprovar o projeto de arquitetura; 


b) Notificar a titular do processo do teor da presente deliberação. 


Para constar e produzir efeitos legais se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser 


afixados nos lugares públicos de costume da área do Município. 


Reguengos de Monsaraz, 7 de julho de 2022 

A Presi 

:"" d• C!~\\-c-ip_a_I____________ 

Marta Prates 

DG 
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